
 
O(s) Vereador(es) que subscreve(em), no uso de suas atribuições legais e regimentais, submete(em) a 
aprovação do Plenário a seguinte proposição: 

 
 

EMENDA SAPL Nº 105/2020 - EXECUÇÃO 
OBRIGATÓRIA - ÁREA SAÚDE 
 
Ao Projeto de Lei nº 121/2020 - Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 
2021. 

 
 
Adicione-se o Projeto/Atividade abaixo, do Orçamento Geral do Município de Foz do Iguaçu para o exercício financeiro de 
2021: 
Nome do Projeto / Atividade: AUXÍLIO À CASA DE APOIO VASO NOVO - CAVAN. 
DESCRIÇÃO DO PROJETO / ATIVIDADE: Auxílio à Casa de Apoio Vaso Novo – CAVAN, a ser utilizado para reforma na 
sua sede. 

CLASSIFICAÇÃO NUMÉRICA DO  
PROJETO / ATIVIDADE A SUPLEMENTAR 

PG. QDD Valor Inicial Valor 
Remanejado 

Valor 
Atualizado 

1001.103010550.1633.4450.42.00.1.505 
 
TOTAL 

61 0 
 

0 

45.569,00 
 

45.569,00 

45.569,00 
 

45.569,00 
ORIGEM DO(S) RECURSO(S) 

CLASSIFICAÇÃO NUMÉRICA DO  
PROJETO / ATIVIDADE A ANULAR 

PG. QDD Valor Inicial Valor 
Remanejado 

Valor 
Atualizado 

0701.041220070.1010.4490.51.00.1.505 
 
TOTAL 

27 2.423.620,00 
 

2.423.620,00 

45.569,00 
 

45.569,00 

2.378.051,00 
 

2.378.051,00 
 

PRODUTO DA AÇÃO: Manutenção 
Unidade de Medida Meta Física Preço do Item 

   2021   
Unidade   1  45.569,00 

 
JUSTIFICATIVA: 

A Entidade Casa de Apoio Vaso Novo – CAVAN acolhe dependentes de substâncias psicoativas e pessoas em situação de rua, 
que não possuem condições de sustento próprio. A referida entidade necessita de investimentos para realização de melhorias no 
espaço, bem como para compra de materiais e equipamentos, amparando o desenvolvimento desse trabalho. 

 
Obriga-se o Poder Executivo, em consequência da aprovação desta Emenda, a modificar os demais Quadros e Anexos 
componentes da Lei Orçamentária, das Diretrizes e do Plano Plurianual. 

 
Sala das Comissões, 10 de novembro de 2020. 

 
 
 

Rudinei de Moura 
Vereador 

 


